


Lei 9.514/97 

Art. 22: negócio jurídico pelo qual o 

fiduciante, com o escopo de 
garantia de obrigação própria ou de 

terceiro, contrata a transferência ao 

credor (fiduciário) da propriedade 
resolúvel de coisa imóvel. 
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Lei 14.711/23 Alterações na Lei 9.514/97

Art 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o de.·\ ed,�r utt fiduciantc, .com 
o escopo de garantia __ XI'- . __ { ,�ré,pr_ ___ ,u d1. t .. :l 1. .Ll. contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel.

§ 3º A alienação fiduciária da propri�adc superveniente. adquirida pelo fiduciantc. é suscetível de rceistro no 
rcPistro de imóveis desde a data de sua cclehrncão. tomando-se eficaz a partir do cancelamento da propriedade fidul.'.'iária 
anteriom1cntc constituída. 

§ 4° Havendo alicnacõcs fiduciárias sucessivas da propriedade superveniente. a� anteriores terão prioridade cm 

rclacão :is posteriores na cxcussão da Parnntia. observado que. no caso de ex:cussão do imóvel pelo credor fiduciário 
nntcrior com alicnacão a terceiros. os direitos dos credores fiduciários posteriores sub-roeam-se no preca obtido. 

,c.inc_çlan_do-sc os r_cgistros das r�s.n,c_c-tivas :;il kpnções fiduciárias 

� 5° O credor fiduciário que paear a dh·ida do devedor fiduciantc comum ficará sub-meado no crédito e na 

propriedade liduciária cm Parantia. nos termos do inciso I do caput do art. 346 da Lei nº l 0.406, de I O de janeiro de 
2002 ,(Códi!:!o Civil). 

� 6º O inadimplemento de quaisquer das obrieacõcs 1!arantidas pela prooricdade fiduciária faculta ao credor 
dcrlarnr vencidas as demais obrieaçõcs de que for titular earantidas pelo mesmo imóvel. inclusive quando a titularidade 
decorrer do clic;.n,osto no art. 31 desta Lei 

§ iº O ºisposlo no � 6° aplica-se à hipótese prevista no � 3° deste artil!o. 

§ 8° O instrnmcnto constitutivo da alicnacão fiduciária na fom1a do§ 3° deve conter cláusula com n previsão de 
9.uc trata o� 6° deste artieo. 

§ 9º Na hipótese de o fiduciório optar por exercer a faculdade de gue trata o 8 6º deste artieo. deverá infom1á-lo 
na intimação de que trata o � 1 º do art. 26 desta Lei. 



§ 10. O disposto no§ 3° do art. 49 da Lei nº 1 L l0L de 9 de fevereiro de 1005 .. beneficia todos os cre.dorcs
fiduc:iários. mcsn10 aqueles decorrentes da alicnadio fiduciária da propriedade supcrv,cnicntc. 

Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá: 

i o va!er de principal da divida: 

1 - o valor da dívida. sua cstin1acão ou seu valor n1áxilno: 

V• a cláusula nssef:t}randequc assceurc ao fiduciantc, enqt11:1Hto adirn:plente� a ]i\TC utilização. por sua conta e risco: 
do imóvel objeto da alienação fiduciária�. exceto a hipotcsc de inadimplência: 

VH ,. a cláusula dispondoquc disponha sobre os procedimentos de que trata o arttn1tan1 os arts. 26-A. 27T' e 27-A 
desta L-ei. 

Art. 25 .... 

§ 1 ° No prazo de . ,n ftrintal dias, u cantt1rcontado da data de liquidação da divida, o fiduciário fornecerá o
rcsnccnv<� termo de quitação ao lcvcdor e.. se for o caso. ao tcL .... -,.. fiduciantc, ► uo pena.:.

§ ·1 º-A ,Q não �IS.�"4";�"!�nto do tcnnc-- de 4uitacão no prazo previsto 1"!" � l º deste artieo ac.arrctará ,multa e1n fuyor
de:;te.ao fiduciári. equivalente a 0.5% (meio por cento .. ao mês, ou fração, sobre o valor do contrat0:-.:..9.uc se reverterá c.1n 



§ ·1 º-A ·O não fomecin,ento do tcm1 de guitacão no prazo previsto :n<:' § l O deste artieo acarretará multa enl faYúF
deste,ao fiduciário equivalente a 0.5% (meio por cento) ao mfs. ou fração, sobre o valor do contrat0:-�uc se r,cvcrtciá c1n 
favor daquele. a guc111 o tcrn10 não tiver Snn,1 .... ÊSpvhu.>ilizado no rcf ... 4 -�J Puu ... u.

An. 26. Vencida e não paga� dívida, no todo ou cm parte:- a dividn e con:.tituídac constituídoc cm mora o devedor 
for - ::--:sL. " u�rc�iro fiduciante� censQe1JJ1 _1.. rt ....... :ra ,consolidada� nos termos dcst� artigo� a propriedade do imÓ\'cl 

cm nome do fiduciário. 

§ 1 ° Para ,�fins do disposto neste artigo. o devedor e. se for o caso. o tcrccilio fiduciantc. eu seu representante
le!!al eu praeuroder rc..:.t1u1m1rrtlc' .... unstitu1da, sera tAti1nni1fl -:-:-=o intin1adn�, a rcqucrin1ento do fiduciário. pelo oficial 
do Lceistro de inrovcis. con1pctcntc Rcgiõtfn. dê [móveis:;, a satisfazer, no prazo de �quinze} djas. a prestação vencida e 
tt:r...i�ucla que� vencerem ale a data do pagamento. os juros convencionais. as penalidades e os dcmajs encargos 

contratuais. os encargos legais. inclusive itributos, as contribuições condominiais in1putâvcis ao in1óvcl alérn d:Bs e a_ 
despesas de cobrança e de intimação. 

§ 1 °-A Na hipótese de haver :ilnóvcis �ocali7�dos en1 n1ais de un1a circunscricão in1ohiliátia cn, earantia da mesn1a
dívida. a intin1aç-ão para purgaç�o da 111ora poderá ser rc,qucrida a qualquer tnn dos rc,eistrador,cs ieornpctcntcs e. un1a vc.z 
rcali7.ada. :in1porta cn1 cun1prin1cnto do fe,qu:isito de intin1ação cn1 todos os proc,c..din1cntos de excussão. desde que inf om1c 

a totalidade da dívida e dos in1óvcis passíveis de conso1idacão de propriedade. 



§ 2° O contrato definirapodcrá estabelecer o prazo de carência
:. 

após o qua1 será expedida a intimação._ 

§ 2° -A ,Quando não for cstabclcieido o prazo de carência no contrato de que trata o ,� 2º dc.stc artíe:o. ,este será de
15 (g_uin7�) dias. 

§ 3° A intimação far se áscrá feita pcssoaln1cntc ao levedar e,. :se for o caso. ao terceiro fiduciantc! ou ao seu 
:rcprcscntantcguc por esse ato serão cicntificaaos u'", ':tu'". ,.n.- a mora não for pun.?ada :no prazo legal ou ao proct1rador 
regulam=tente constituída, podendo. a propriedade será consolidada no patrin1ônio do credor e u unóvcl scl'.á lcvm 
lc,ilão nos tcm10s dos arts. ?6-A. ?'7 ,c 'J7-A desta Lei. confonnc o cas0. h;pótcsc crn que a intünacâo poderá ser promovida­
por solicitação do oficial do RcgiEtrorc!!istro de lnJÓ\·-.isin1óvcis. por oficial de ��c:gistrvrc�·ist,-n de Titul�ei .. utln ....... e 
Dnnn11entu..1 ... :" ... "':'·nu� da comarca da situação do imóvel ou do doniicilio de quem deva recebê-la. ou pelo correio, com 
aviso de rcccb1mcnt0:-, situu'-•UV Cill 'iU'-• 13c aplica. nL, "-lU'-: Cvuu ... ,1. V dis1:,v� .. ,J no n.nJ da Lei 1.

-J n ,.... • P''bl. ) Qc. ,. ,, • .J t :&...'lo,� ele KC[?lSlros I U ICOS ,

§ 4° Quando o devedor ou. se for o�""" ...... o terceiro fiduciantc. eu .;euo cessionário. ,31:1 seuc, representante legal ou 
Jrocurador . .:gulam1cntc ,c,onstitu;� encontrar-se cm local ignorado, incerto ou inaccssh·cl! o fato será certificado pelo 
serventuário encarregado da diligência e informado ao oficia] de 1ü::gistrorc!!istn., de irPén:ehi1nov,eb, que. à vista da 
certidão, promoverá a intimação por edital publicado GlliàlllC' �--.,. 

1 
·�riodo 111ínimo d_ 3 (três) di�1,• 1111 .. nos;:� cm Hm 

ttt'"· ,Prn, J:,1Jmu, de nraior circulaçâo loca] ou ,1uut:rocn1 iom: de comarca de fácil acesso. se�_ local não hou,·c�us.cr 
de imprensa diária: contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital. 

§ 4º-A É responsabilidade do devedor e. se for o caso. do tcroc.iro fiduciantc infom1ar ao credor fiduciário sobre a
altcracão de seu do111icílio. 



§ 3° No sceundo leilão. será aceito o n1aior lance oferecido desde que seja igua1 ou supcr.ior ao valor :integral da 
dívida ;garantida pda alienação fiduciária n1a,is anti�ga vigente sobre o bem. das despesas. inclusive cn101urncntos 
carto�ários. dos prfünios de sc!!uro. dos encargos lceais. inclusive tributos. e das contrihuicõcs condo1niniais 

§ ,4° Se no segundo leilão não houver lance que atenda ao referencial n1inin10 para arrcn1atacâo estabelecido no§
3° deste artigo. a dívida será cJonsidcrada extinta. 00111 reciproca quitac-.âo. hipótese ,cn1 que o credor ficará investido da 
livre disn,onibilidadc. 

� 5° A cxtinç.âo da divida no excedente ao fCÍcrcncia'I 111inin10 para arrcn1atação confieura condição resolutíva 
incrente à dívida e. por isso. estende-se às hipóteses cm que o credor tenha preferido o uso da via 'judicial para executar a 
dívida. 

Art. 2 7. Unta vez eonsa]id.adn a propriedade en1 seu nonie, o fidueiãr.io: tio pra20 àe trinta. dias, contados da data 
da reb��tru de que trotfl o S 7\." do arti.20 anter.ier. pron1everá público .leilão puro u a�ienuefio de ;n1ó2,eL Consolidada a 

' � '--r "' • 

propriedade cn1 seu non1c. o fiduciário pron1ovcrá leilão públic,0 para a alicnac.ão do in1óvcL no prazo de 60 (sessenta) 
dias. cont3do da data do r,cgistro de que tnita o � 7° do art. 26 desta Lei. 

§ 2° No segundo leilão. sera aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da divida ""'lrantida 
pela alicnacãu nuucia11u, das despesas. u .... -.t..,n ... • •ChlwlJ.1�..:n .. '-'!!I '"�artorfü ·"'�- dos prên1ios de seguro. dos encargos legais, 
indusiYc tributos. e das contribujçõcs condominiais. podendo. e-aso não haja �ancc que ukc.1ncc r ,d�1·100 \ un:1r. ��-r d'";'"",11u 
pch., ,._l�dor i.1d,.n,1 ..... 1.J.,.. J"1.. ... ,� ... -lJ�nJ �r ........ 10. lance que. corresponda a. pelo n1cnos. n-tetadc do valor de avaliac.ão do 
bcn1. 



§ 5° Se no segundo leilão Ct n:1aior lsnc.e oferecido não for igual ou superior üO va!er referido não houver lanc-e que
atcnch, du :rc:fc:rcncü .. ... �ni,.uu pu,a arrc1nataçâo 1Cstabc1cc:ido no§ 2º. ceAr:idcrar se á extinta a ,H,,.ida e CYPAcrado o credor

o fiduciário ficará investido na livre disponibilidade do imóvc'I e cxonerad. da obrigação de que trata o§ 4°.

� 5°-A Se o produto do leilão não for suficiente para o pae.an1ento integral do n1ontante da divida� das despesas e
dos encargos de que tiata o � 3° deste artigo. o devedor continuará obrieado pelo pa;ean1cnto do saldo rcn1anesccntc. que
poderá ser cobrado por mc.io de acão de cxccucão e. se for o e.aso. cxcussão das dcn1ais earantias da divida. ressalvada a 
hipótese de extincâo do saldo devedor rcn1anescentc prevista no & 4° do art. 26-A desta Lei

§ 6° Na hipótese de que trata o porógrnfu anterior, o eredor, no prazo àe cineo dias a c.enta:r da data do se6undo
ki'lâo� dará aQ devedor quitaçãc- da dh··ida, rncdiantc 'tcn:RQ próprio 

§ 6°-A Na hipótese de que trata o § .5° .. para efeito de cákulo do saldo :rcn1ancsccntc de que trata o § 5°-A. será
deduzido o valor correspondente ao rcfcl"cncial minin10 para arrcn1atacão do valor at1talii..ado da divida. confomJç 
1cstabclccido no 6 2° deste artigo. incluídos os cncamos e as dc-.spcsas de cobrança.

§ 11. 1Os direitos reais de ,earantia ou constricõcs. inclusiv,c penhoras. arrestas. bloqueios e indisponibilidades de 
qualquer naturc7.a .. incidentes sobre o difcito :real de aguisir;.ão do fiduciantc não obstan1 a consolidação da propriedade 
no patri:n1ônio do credor fiduc.iário e a venda do in1óvcl para rcali7�cão da ,earantia 

§ 12. Na hipótese prevista no § l :I deste arti:go� os titulares dos direitos reais de garantia ou constricôc-s sub-rogan1-
sc no direito do fiduciantc à pcrccpc-ão do saldo que cvc-ntualn1cntc restar do produto da venda. 



Art. 30. É assegurada ao fiduciário,_(• seu cessionário ou _;os scti:- sucessores, inclusive t:t=..;;.. adquirente do imóvel
" d ·1 'bl. 1 d "' · , - ·· 1 , · 17 • - d • • 1 por ,orça o I pu 1co . c1 e. ll e que tratam os � _ ...... _ . :d e "'º "11 . _ --"-'-' a rcm tcgraçao na posse o 1movc ! 

que será concedida liminarmente, parn desocupação �'l prr-.. ,.. "k l .. • scsscnta1 dias, desde que comprovada n.:1 1v1-ma­

du dbpu.1tu .Ftu ut t. ::b, a consolidação da propriedade cm seu nome�. nü ,v, .• 1 ... p. �vt�l ....._ -• ·· 2_ l ........... ·-"-···

Parágrafo único. Na• opcra\õ"�; _,_k financianicntl"l imebiliáFio, inclm:Í\·ê na• üpcraç5ts de Pri1'grama �linha Ca,·a, 
,.tit1hü Vidu, U1!ütlt:1.t1d pela lei n" l 1.9?:. de 7 de iulhu de 2009. eom rett1rso:.. od'l·imfos da integrnlizaçtio de cotu:., HO

F:rndo de Arrendtt-ruento Re.sideflcisl (L\R), :1FHt1 ,·ez a·,eret1:da 5 eut1...:aliduçâô da :0.-,-,,.,.rie,li d,• fidllci,iri � .\m .. ·mat1d0 •

imóvel flU c0n�olidad� dcfinitivamcnt� J propriedade n0 c:1,0 ck frustr:.1ç50 J, ,-. klHL ,, as ações judiciais que tenham por 
objeto controvérsias sobre as estipulações contratuais ou os requisitos procedimentais de cobrança e leilão, excetuada a 
exigência de notificação do devedor ·_ 1 •• ·� ... .., _ l 1 1'" ___ 1.u fiduciantc, :,t:t.Jt.1 rt.,ohrd:t., c:m rt:1d1:1., ._, d.1Htl:s t.' não 
obstarão a reintegração de posse de que trata �stc artigo-.: sc.rão rL __ " ___ .s cm perdas e danos. 

Art. 3 7-A.--0 JevcJ,,r fiduciante pagará ao credor fiduciário- ou 11 qt1cm .,,,ier ri ,uceidêi l, •- -, -:-;.1 -uccs-.or, a titulo 
de taxa de ocupação do imóvel. por mês ou fração. valor correspondente a 1 °-o (um por cento) do valor 'L"'d'" que � 
rde1c·.- L o inciso VI .1 J>11.t ou o parágrafo único do art. 24 desta Lei, computado e exigível desde a data da 
consolidação da propriedade fiduciária no patrimônjo do credor , 1ttUt:L�!.J .. c1ano até a data cm que este:- ou -"'ttt.:!

• l:hô. •• ,·· ,:..1.._ -'-'-'" ,. ;, vier a ser imirido na posse do imóvel.

39 ' - d • tf r d • 1 A • · • 1 T • • � · b Art. . .\.; o�..:raeoc::. �e c1·,01tü ciltnprc, i1• vi,, l'h-' ,1 ,kffll'I: .�-;, 
0

R•1Rt::n1nc2fltu Jl'H"• 'I t11rt11 a tt11c: ,t> rc.17?tê' esl1:1

n. , ►- dpli-cim as; Ac::. disposições da Lei nº 4.380, de 2 l de agosto de 1964, e as demais-disposições legais referentes 
ao Sistema Financeiro d.a Habitação SFl·l:nl..J ... L -r:-•'----- _ -'r:l-x.:-\.'."_ J,._ '"·'" ____ '".JL_:p ..... '"1.J.'""-� .1(., ----'""--1- 1.L

····�••"-·�:h:nto im...,b ... �:-- ·� guc 5,_ .• u�rc esta Lei.

n 1plieam seu.:; di.:;pcí�,iç·õe.:; do.:; arl:.. 29 a 41 do Deerew lei nº 

:O. de 2 � Je l'lO'• embw de J 966. e?\ehtsht1mi2ntc· 
.ttu:; protc:dllJ'leHto.s de execuçfü.1 de credita:; gttratttida� por hiputc>ee. 



,., 

Art. 30. É asscguJ 
por força do 11 público . c1lull de qul 
que será concedida liminarmente. para 
du dbpt.t.1tu .flu ut t. ::b, a consolidação , 

imóvel flU c0n�olidad� definitivamente! 
objeto controvérsias sobre as cstipulaçi· 
exigência de notificação do devedor i 
obstarão a reintegração de posse de qu' 

seu ccss10nàno ou 
OS � � ...... �-:",<l-<l 

,cupaçào 
pricdadc 

C 110 C:?C:� �:: •• . .ts ou os rcqw:
J l 1-. --•• 

igo- .: sc.rão 

Art. 3 7-A.--0 Jcr,·cJ,,r fiduciant�gará ao credor fiduciário- e 
de taxa de ocupação do imóvel. por mês ou fraçlio. valor corrcspor 
rde1c·.- L o inciso VI . t J>11.t ou o parágrafo único do art. 24 d 
consolidação da propriedade fiduciária no patrimônjo do credor � 
• l:hô. •• ,·· ,:..1.._ -'-"'"'" �• ;, vier a ser imirido na posse do imóvel. 

Art. 39 .. �\:.s ü�êffH1i'íc:-. de c,-�ditü t:amprc, 11.Jidi,, l'h-' ,i ,kffll'I: dr(. 
n. , ►- dpli-cim as; Ac::. disposições da Lei nº 4.380. de 2 l de agosto 

ccssorcs. inclusive t:t=..;;. a, 
17 

• -
IJ:UO ull. - --"-'-' 3 fCJntcgraçao

.;.. dias. desde que com: 

ntc, �Jt.1 rt.,oh itd:t., c:m pc:.,

cm perdas e danos. 
1, 

I' qttcm --�er ri -u-edêi l -- ----• e . • t , • • -�· 
te a 1 °-0 (um por cento) do 
Lei, computado e exigível 

1 '. . • .J _ 
=-!. ___ crnno ate a uata cm 

·, • • • 
1 ·r 

·• • 
;o.-,1nc2tnu Jl'K• 11 t11 rt.-, a q11c: 

e as dcmais-dis1>0siç,-
ao Sistema Financeiro da Habitação SFI-1:nl..J .. 1.. -r:·•------ _ _.,.. .. ._

····�••'-·�:1\'.'nto im..,b ... �:-- ·� guc 5. .... 1..1�rc esta Lei. 

.ttu:; protc:dllJ'let'llo:s de execuçju de cred.1t0:; gurattttdas por lupu 

nte do imóvel 
;:iSC do imóvel! 

ada n.:1 lv1-ma-

nha Ca,·a, 
) de cotu:_, HO
�'.'T1..·mat1d0 • 
e tenham por 
. excetuada a 
;-tiJtkl:, t.' não 

r vd. .. que� 
�de a data da 
cst� ou ""t'tt.:!

rais rcf crcntcs 
-------1- tJ_ 



Prillleiro Leilão 
Lance mínimo 

Valor do imóvel no contrato ou base de cálculo ITBI, o que for maior 





Segundo Leilão 
Hipoteca 

Lei 9.514/97 

Alienação fiduciária 

Lei 14.711/23 

Art. 27, §2°, "No segundo leilão, será aceito o Art. 9°, §5° "No segundo leilão, será aceito o 

maior lance oferecido, desde que seja igual ou maior lance oferecido, desde que seja igual ou 

superior ao valor integral da dívida garantida superior ao valor integral da dívida garantida 

pela alienação fiduciária, das despesas, pela hipoteca, das despesas, 

inclusive emolumentos cartorários, dos inclusive emolumentos cartorários, dos 

prêmios de seguro, dos encargos legais, prêmios de seguro, dos encargos legais, 

inclusive tributos, e das contribuições inclusive tributos, e das contribuições 

condominiais, podendo, caso não haja lance condominiais, podendo, caso não haja lance 

que alcance referido valor, ser aceito pelo que alcance referido valor, ser aceito pelo 

credor fiduciário, a seu exclusivo critério, lance credor fiduciário, a seu exclusivo critério, lance 

que corresponda a, pelo menos, metade do que corresponda a, pelo menos, metade do 

valor de avaliação do bem" valor de avaliação do bem" 

(Redação dada pela Lei 14. 711 /23} 



Segundo Leilão 

Aquisição ou construção de imóvel residencial, 

exceto consórcios imobiliários 
9.514/97, art. 26-A 

Grupo2 
AF demais casos 

Hipoteca 

Credor pode aceitar lance menor 

se equivalente a 50%+ do valor do imóvel 

Empréstimo = $ 800 Imóvel = $ 1.000 � _
1 

Mín = dívida + despesas + encargos Sobra 

Grupo1 
art. 26-A 

Grupo2 

480 20 30 = 

320 

480 

320 

20 

20 

20 

30 

30 

30 

soc9- 530 - o 

soá) - 370 = 130 
Lance Sobra 

sor- 530 - o 

50�- 370 = 130 

DébRem 

o 

o 

DébRem 

30 

o





AF e Hipoteca 
Regime especial - Leis 9.514/97 e 14.711/23 

1 

Preço mínimo Preço vil 

Grupo 1 

Financiamento residencial, Dívida + Despesas + Encargos 
exceto consórcios 

Grupo2 

Demais casos

Dívida + Despesas+ Encargos 

ou 50% do valor do imóvel 

Indenização 








